
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal, de Campo Largo.

DR. JOÃO FREITA, VEREADOR que este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem perante vossa excelência, com o devido acatamento, afim de,
APRESENTAR este PROJETO DE LEI a ser apreciado em plenário, para que seja
aprovada a lei que institui, A DENOMINAÇÃO, A RUA IGNACIO KMIECIK, na localidade

da Colônia Figueiredo, neste Município.

Este pedido tem como objetivo atender as reinvindicações dos moradores locais e
de transeuntes que necessitam de denominação da via, causando transtornos aos que
tentam se localizar pelo GPS, entregas de mercadorias, tendo em vista, que a rua não

possui denominação oficial.
Para isso, faz-se necessário a aprovação da Lei municipal acima, permitindo que a

Rua conste a sua identificação correta, conforme o acima relatado.
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